
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

RECUPERAÇÃO DA PRAÇA CULTURAL
DA  MORADA  DO  OURO,  CONHECIDA
C O M O  P R A Ç A  D O  O S Ó R I O  e
RESIDENCIAL  BOM  JESUS,  NESTA
CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
RECUPERAÇÃO DA PRAÇA CULTURAL DA MORADA DO OURO, PRAÇA DO OSÓRIO,
NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
          Considerando que a Praça Cultural da Morada do Ouro, localizada na Avenida Deputado Milton
de Figueiredo e popularmente conhecida como “Praça do Osório”, é um espaço tradicionalmente
utilizado pelos moradores para momentos de lazer, atividades esportivas e eventos comunitários
diversos; 
          Considerando que esse espaço encontra-se atualmente em estado de abandono, com estruturas
deterioradas, iluminação precária e falta de manutenção, o que compromete a segurança e a qualidade
de vida dos moradores, especialmente crianças, idosos e famílias que ali convivem; 
          Considerando que a revitalização da praça contribuirá significativamente para a promoção da
cultura, da convivência social e da valorização do espaço público, tornando-o mais atrativo e adequado
para o uso da população local; 
          Sendo assim, contamos com a presteza dos órgãos públicos para o pronto atendimento dessa
solicitação,  dada  sua  relevância  para  o  bem-estar  coletivo  e  conclamamos  aos  nobres  pares  a
aprovação da presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de junho de 2025.
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